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Cacimbas - PB, 10 dezembro de 2014. 

 

 

PAD 001/2014 

PORTARIA PAD 002/2014 – CPAD/PMC 

 

 

 

Através do presente e em atendimento a solicitação realizada pela Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar nos autos do Processo PAD nº 001/2014, de 

22/10/2014, NOMEIO como Defensor Dativo, conforme preceitua o § 2º do art. 

178 da Lei Complementar Municipal n.º 002/2003, o Sr. JOSÉ LEONDAS 

MARQUES DA CUNHA: Mat. 600, lotado na Secretaria de Educação, matrícula 

, para que dentro do prazo legal, 15 (quinze) dias, apresente a respectiva defesa ex 

officio. 

 

Atenciosamente; 

 

 

GERALDO TERTO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


